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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

Altera dispositivos da Resolução 12/2017 que Cria a Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Uruguaiana – CMU –, determina seus objetivos, sua estrutura organizacional e dá outras providências.

Art. 1º Altera a redação do Art. 3º da Resolução nº 12/2017, que Cria a Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Uruguaiana – CMU, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º  [...]
I – Presidência;
II – Direção; e
III – Secretaria. 	
Art. 2º Acrescenta o art. 4º e renumera os demais artigos.
Art. 4º  A Presidência da Escola do Legislativo será exercida pelo vereador eleito para o cargo de Presidente da Sessão Legislativa ou por vereador por ele indicado, por meio de Portaria.
Art. 3º  Altera o artigo 5º, renumerado pelo presente projeto para artigo 6º, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º  Os funcionários lotados na Secretaria são de livre escolha do Diretor da Escola, selecionados dentre os servidores da CMU e nomeados por Portaria.
Art. 4º Altera o artigo 2º do ANEXO da Resolução nº 12/2017, que dispõe sobre o Regimento Interno da Escola do Legislativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º [...]
I – Presidente;
II - Diretor; e
III – Secretaria;
Art. 5º Dá nova redação ao título da Seção I, do Capítulo II, do Título I do ANEXO da Resolução nº 12/2017, incluindo Presidente, conforme segue:

SEÇÃO I
DA PRESIDÊNCIA E DIREÇÃO 

Art. 6º  Inclui na Seção I, do Capítulo II, do Título I do ANEXO da Resolução nº 12/2017, os artigos 3º e 4º, com a seguinte redação, renumerando-se os demais:
Art. 3º  A Presidência da Escola do Legislativo será exercida pelo vereador eleito para o cargo de Presidente da Sessão Legislativa ou por vereador por ele indicado, por meio de Portaria.
Art. 4º  Compete ao Presidente da Escola do Legislativo: 
I – representar a Escola junto à Mesa e entidades externas;
II – assinar certificados;
III – prover os recursos necessários ao funcionamento da Escola;
IV – assinar correspondência oficial; e
V – cumprir e fazer cumprir o Regimento da Escola.
Parágrafo único.  O Presidente, em sua ausência, delegará competência ao Diretor da Escola.
Art. 7º  Altera o artigo 5º, renumerado pelo presente projeto para artigo 7º, da Seção II, do Capítulo I, do ANEXO da Resolução nº 12/2017, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 7º  Os funcionários lotados na Secretaria são de livre escolha do Diretor da Escola, selecionados dentre os servidores da CMU e nomeados por Portaria.
Art. 8º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 17 de setembro de 2018.


Ver. IRANI COELHO FERNANDES
Presidente



	Ver. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ
Vice–Presidente
	Verª. JOSEFINA SOARES BRÜGGEMANN
1ª Secretária






	Ver. RAFAEL DA SILVA ALVES
3º Secretário
	Verª. ZULMA RODRIGUES ANCINELLO
2ª Secretária




JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]O presente Projeto de Resolução busca a alteração da estrutura administrativa da Escola do Legislativo Dr. Homero Tarragó, buscando melhor adequação da estrutura funcional dessa, especialmente no que se refere às atribuições institucionais e de representação. Para tanto, apresenta proposta de ajuste a fim de garantir o bom funcionamento da referida Entidade.
Trata-se de alteração da Resolução nº 12, de 30 de maio de 2017 – que criou, no âmbito desta Casa, a Escola do Legislativo –, aos artigos que estabelecem a estrutura organizacional e seu Regimento Interno.
A presente Proposta sugere a criação do cargo de presidente da Escola, mantendo os demais, como forma de reestruturar a lacuna institucional existente quando da realização de eventos junto à representações de outros órgãos do Poder Público, a exemplo do funcionamento das escolas de outros parlamentos, estabelecendo, também, o modo e os critérios de escolha para a ocupação desse cargo.
Acreditamos que a reestruturação ora proposta contribuirá para a continuidade do bom funcionamento da Escola e do êxito que sempre marcou a sua atuação nas inúmeras atividades que promoveu.
Com estas considerações, a Mesa submete o Projeto à apreciação dos nobres pares.
Gabinete da Presidência, em 17 de setembro de 2018.

Ver. IRANI COELHO FERNANDES
Presidente


	Ver. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ
Vice–Presidente
	Verª. JOSEFINA SOARES BRÜGGEMANN
1ª Secretária




	Ver. RAFAEL DA SILVA ALVES
3º Secretário
	Verª. ZULMA RODRIGUES ANCINELLO
2ª Secretária
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